
LEI Nº1105/2010

Autoriza  a  alienação  de  bem
móvel  público  e  dá  outras
providências.

           Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber  a todos os habitantes do município,  que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
alienar bem móvel de propriedade deste Município, representado pelo
veículo tipo camioneta/ambulância, placa LYM3399/SC, Imp/Asia Topic
-  1995/1996,  chassi  Nº  KN4FAK2AOSC056168,  que  encontra-se
inservível para o serviço público de transporte de pacientes. 

Art.  2º  - A  alienação  elencada  nesta  Lei,  será  efetivada  por
procedimento licitatório na modalidade leilão, e realizar-se-á conforme
o que preceitua a Lei Federal Nº 8.666/93 – Lei das licitações e demais
legislações pertinentes.

Parágrafo  Único –  A  presente  alienação  tem  por  escopo  a
aquisição de novo veículo, visando à renovação daquele bem móvel
deficitário pertencente ao patrimônio público municipal.

Art.  3º  - Em razão  do  exposto  nos  artigos  anteriores,  fica  o
Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  tomar  todas  as
iniciativas necessárias ao fiel cumprimento da presente Lei.

Art.  4º  - Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 09 de Junho de 2010

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal


